
ACTA Nº 8/2000 

ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, 

REALIZADA EM 13 DE ABRIL DE 2000: 

Aos treze dias do mês de Abril do ano dois mil, nesta cidade de Esposende, no Salão Nobre 

dos Paços do Município, realizou-se a reunião ordinária da Câmara Municipal de Esposende, 

sob a presidência do senhor Dr. Fernando João Couto e Cepa, Presidente da Câmara 

Municipal, estando presentes os senhores Vereadores: Dr. Tito Alfredo Evangelista e Sá, Dr. 

Manuel Albino Penteado Neiva, Engª Maria Fernanda Lopes Vicente e Cunha, Franklin Veloso 

Fernandes Torres e Dr. Jorge Alves Cardoso. 

A reunião foi secretariada por Rui Manuel Moutinho Ferreira, Licenciado e Director do 

Departamento de Administração Geral da Câmara Municipal. 

Sendo nove horas e quarenta minutos, verificando-se haver "quorum" para funcionamento do 

Executivo, pelo senhor Presidente foi declarada aberta a reunião. 

Não compareceu inicialmente o senhor Vereador Guilherme Barros Pimentel. 

- PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: 

Nos termos do disposto no artigo nono do Regimento desta Câmara Municipal, foi, pelo senhor 

Presidente, declarado aberto o Período de Antes da Ordem do Dia, não se verificando qualquer 

intervenção. 

- PERÍODO DA ORDEM DO DIA: 

01 - BALANCETE: 

Foi presente o Balancete da Tesouraria, relativo ao dia anterior, que apresentava os seguintes 

saldos: CÂMARA MUNICIPAL - depositado na Caixa Geral de Depósitos: à ordem – cinco 

milhões oitocentos e oitenta e seis mil trezentos e catorze escudos e dez centavos 

(5.886.314$10); Depositado no Banco Português de Investimento – trinta e cinco milhões cento 

e sessenta e oito mil quatrocentos e trinta e nove escudos e setenta centavos (35.168.439$70); 

Em cofre, na Tesouraria – quinhentos e oitenta e seis mil duzentos e vinte e sete escudos 

(586.227$00); OPERAÇÕES DE TESOURARIA – Depositado na Caixa Geral de Depósitos: à 

ordem – quarenta e três milhões trezentos e sessenta e sete mil duzentos e quarenta e cinco 

escudos (43.367.245$00); Em cofre, na Tesouraria – duzentos e cinquenta e sete mil 

quatrocentos e cinquenta e nove escudos (257.459$00). 



A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. 

02 - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS - INFORMAÇÃO: 

Em cumprimento do determinado no número três do artigo sexagésimo quinto, da Lei número 

cento e sessenta e nove barra noventa e nove, de dezoito de Setembro, foram prestadas 

informações ao Executivo, acerca das decisões tomadas no uso da delegação de 

competências do senhor Presidente da Câmara e das subdelegações dos senhores 

Vereadores, constantes das relações anexas à minuta da presente reunião, da qual fazem 

parte integrante: 

A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. 

Compareceu à reunião o senhor Vereador Guilherme Barros Pimentel, cuja falta até agora foi 

considerada justificada por unanimidade dos presentes. 

03 – ACTA DA REUNIÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL, Nº 07/2000, 

REALIZADA EM 30 DE MARÇO DE 2000 - PROPOSTA DE APROVAÇÃO: 

Foi presente a acta da última reunião do Executivo Municipal, realizada no passado dia trinta 

de Março e cuja cópia foi enviada a todos os membros deste órgão: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, APROVAR A 

ACTA DA ÚLTIMA REUNIÃO, COM A RECTIFICAÇÃO DO SENTIDO DE VOTO DO SENHOR 

VEREADOR FRANKLIN TORRES NO ASSUNTO RELATIVO À ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À 

CONFRARIA DO SANTÍSSIMO SACRAMENTO DE ESPOSENDE, DADO O MESMO 

SENHOR VEREADOR TER MANIFESTADO A SUA ABSTENÇÃO. 

Entretanto, o senhor Vereador Guilherme Barros Pimentel solicitou justificação para as faltas 

dadas às reuniões do Executivo dos dias dezasseis e trinta de Março último, tendo a Câmara 

Municipal deliberado, por unanimidade dos presentes, considerar as mesmas justificadas. 

04 - ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO: 

04.01 - CÂMARA MUNICIPAL: 

04.01.01 – "PRÉMIO ESPOSENDE AMBIENTE" – PROPOSTA DE 

REGULAMENTO DE CONCURSO: 

Foi presente a seguinte informação do Sector do Ambiente: "No âmbito do Projecto de 

Educação Ambiental, foi efectuada a proposta de realização de um concurso ‘Prémio 



Esposende Ambiente’, que visa o envolvimento de toda a comunidade esposendense na 

consciencialização para a necessidade de preservação do ambiente, pretendendo-se, à data, 

iniciar a divulgação do mesmo. Atendendo a que se trata de um concurso e, pelo tanto, 

estando previsto um regulamento, há a necessidade, de acordo com o disposto na alínea a) do 

ponto 7 do artigo 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, de se efectuar a sua aprovação. 

Desta forma, vimos pelo presente, submeter à consideração de V. Ex.cia o facto de ser 

necessário remeter este assunto para apreciação na próxima reunião da Câmara, a decorrer 

no dia 13 de Abril do corrente ano." Seguem-se assinaturas do elementos do grupo de 

trabalho. Está junta proposta de regulamento, cujo teor aqui se dá como transcrito, ficando 

arquivada cópia junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte integrante: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA ABSOLUTA, SOB PROPOSTA DO 

SENHOR PRESIDENTE, APROVAR O REGULAMENTO DO "PRÉMIO ESPOSENDE 

AMBIENTE". 

ABSTEVE-SE O SENHOR VEREADOR DR. TITO EVANGELISTA. 

VOTOU CONTRA O SENHOR VEREADOR FRANKLIN TORRES, QUE PROFERIU A 

SEGUINTE DECLARAÇÃO DE VOTO: "Voto contra por entender que se trata de uma iniciativa 

de efeito meramente psicológico e mediático, com a finalidade de publicitação no boletim de 

propaganda da CM, julgando que interessaria mais a tomada de medidas de carácter 

pragmático." 

04.01.02 – CENTRO DE SAÚDE DE ESPOSENDE – NOMEAÇÃO DE 

REPRESENTANTE DA CÂMARA MUNICIPAL NO CONSELHO 

CONSULTIVO: 

Foi presente um ofício do Director do Centro de Saúde de Esposende, solicitando a indicação 

do representante desta Câmara Municipal para o Conselho Consultivo do referido Centro de 

Saúde, conforme estipula o Decreto-Lei nº 157/99, de 10 de Maio: 

Pelo senhor Presidente foi proposta a nomeação do senhor Vereador Dr. Jorge Cardoso. 

O senhor Vereador Franklin Torres manifestou a sua oposição à forma como a votação vai ser 

efectivada, dado entender que a mesma se deveria efectuar por voto secreto. 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA ABSOLUTA, NOMEAR O SENHOR 

VEREADOR DR. JORGE CARDOSO COMO SEU REPRESENTANTE NO CONSELHO 

CONSULTIVO DO CENTRO DE SAÚDE DE ESPOSENDE. 



VOTARAM CONTRA OS SENHORES VEREADORES DR. TITO EVANGELISTA E FRANKLIN 

TORRES, TENDE ESTE ÚLTIMO DECLARADO QUE O SEU SENTIDO DE VOTO É DE 

HARMONIA COM A SUA POSIÇÃO, ANTERIORMENTE ASSUMIDA. 

04.02 - JUNTAS DE FREGUESIA: 

04.02.01 – JUNTA DE FREGUESIA DE ESPOSENDE – PROPOSTA DE 

PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS RELATIVAS AO 

CEMITÉRIO MUNICIPAL: 

Foi presente uma proposta de protocolo a celebrar com a Junta de Freguesia de Esposende, 

cujo objecto consiste na delegação das tarefas de limpeza, conservação, beneficiação e gestão 

do Cemitério Municipal de Esposende. Fica arquivada cópia da presente proposta junto à 

minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como 

transcrita: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA ABSOLUTA, APROVAR A PROPOSTA 

E DAR PODERES AO SENHOR PRESIDENTE PARA, EM SUA REPRESENTAÇÃO, 

ASSINAR E OUTORGAR O MESMO. 

ABSTEVE-SE O SENHOR VEREADOR DR. TITO EVANGELISTA. 

05 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS: 

05.01 - CONTABILIDADE: 

05.01.01 – TERCEIRA ALTERAÇÃO AO PLANO DE ACTIVIDADES E 

ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL PARA O ANO 2000 – PROPOSTA: 

Foi presente uma proposta de alteração ao Plano de Actividades e Orçamento da Câmara 

Municipal, para o corrente ano, cujo teor aqui se dá como transcrito, ficando arquivada cópia 

junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte integrante: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA ABSOLUTA, APROVAR A PROPOSTA 

DE ALTERAÇÃO AO PLANO DE ACTIVIDADES E ORÇAMENTO PARA O CORRENTE ANO. 

VOTARAM CONTRA OS SENHORES VEREADORES DR. TITO EVANGELISTA E FRANKLIN 

TORRES. 

06 - OBRAS PÚBLICAS: 



06.01 – RECEPÇÃO DE EMPREITADAS: 

06.01.01 – INFRAESTRUTURAS URBANÍSTICAS NA HABITAÇÃO SOCIAL 

DE ESPOSENDE – RECEPÇÃO PROVISÓRIA: 

Foi presente o auto de vistoria efectuada à empreitada em epígrafe, realizada pela empresa 

Irmãos Peixoto, Lda. O mesmo auto informa que as obras foram iniciadas em 1999.09.13 e 

concluídas em 2000.01.20. Mais informa que se encontram concluídas em conformidade com 

os respectivos projecto e caderno de encargos e em condições normais de segurança, pelo 

que podem ser recepcionadas provisoriamente e realizado o respectivo inquérito 

administrativo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO DE 

VISTORIA, PROCEDER À RECEPÇÃO PROVISÓRIA DA EMPREITADA E REALIZAR O 

RESPECTIVO INQUÉRITO ADMINISTRATIVO. 

06.01.02 – PARQUE INFANTIL DE VILA CHÃ – RECEPÇÃO PROVISÓRIA: 

Foi presente o auto de vistoria efectuada à empreitada em epígrafe, realizada pela empresa 

Irmãos Peixoto, Lda. O mesmo auto informa que as obras foram iniciadas em 1999.11.25 e 

concluídas em 2000.02.07. Mais informa que se encontram concluídas em conformidade com 

os respectivos projecto e caderno de encargos e em condições normais de segurança, pelo 

que podem ser recepcionadas provisoriamente e realizado o respectivo inquérito 

administrativo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO DE 

VISTORIA, PROCEDER À RECEPÇÃO PROVISÓRIA DA EMPREITADA E REALIZAR O 

RESPECTIVO INQUÉRITO ADMINISTRATIVO. 

07 - EDUCAÇÃO: 

07.01 - ESCOLAS: 

07.01.01 – PLANO DE TRANSPORTES ESCOLARES – ANO LECTIVO 

2000/2001 – INFORMAÇÃO: 

Foi presente o Plano de Transportes Escolares para o ano lectivo 2000/2001, acompanhado da 

seguinte informação do senhor Vereador Dr. Albino Neiva: "Com base no artº 4º do Decreto-Lei 

nº 299/84, de 5 de Setembro, foi elaborado o Plano de Transportes Escolares para o concelho 

de Esposende, referente ao ano lectivo 2000/2001. Sendo a sua elaboração uma das 



competências delegadas no Vereador do Pelouro da Cultura, trazemos o mesmo à reunião de 

Câmara, para conhecimento do Executivo Municipal." Segue-se assinatura: 

A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. 

07.01.02 – PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE ESPOSENDE, A ASSOCIAÇÃO SOCIAL, CULTURAL E 

RECREATIVA DE APÚLIA E O AGRUPAMENTO DAS ESCOLAS DE 

APÚLIA, FONTE BOA E RIO TINTO – PROPOSTA: 

Foi presente a seguinte informação do serviço social: "Esta edilidade tem vindo a desenvolver 

várias acções no sentido de se implementar cantinas escolares como um valioso contributo no 

desempenho da educação alimentar, estimulando a formação de atitudes positivas e 

contribuindo para um comportamento alimentar saudável e adequado. Nesse âmbito a ASCRA 

apresentou uma candidatura ao Centro de Emprego de Barcelos no âmbito das Empresas de 

Inserção para fornecimento de refeições às escolas primárias de Fonte Boa, Paredes – Apúlia 

e Criaz – Apúlia, sendo nesta última instalado o equipamento de cozinha onde serão 

confeccionadas as refeições. Para um correcto e melhor funcionamento, propõe-se a V. Ex.cia 

a celebração de um protocolo entre a Câmara Municipal de Esposende, o Agrupamento das 

Escolas de Apúlia, Fonte Boa e Rio Tinto e a ASCRA. Em anexo, apresenta-se cópia do 

protocolo elaborado pela Divisão de Assuntos Jurídicos." Segue-se assinatura. Fica arquivada 

cópia da proposta de protocolo junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte 

integrante e que aqui se dá como transcrita: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA ABSOLUTA, APROVAR A PROPOSTA 

DE PROTOCOLO E DAR PODERES AO SENHOR PRESIDENTE PARA, EM SUA 

REPRESENTAÇÃO, ASSINAR E OUTORGAR O MESMO. 

ABSTEVE-SE O SENHOR VEREADOR DR. TITO EVANGELISTA. 

VOTOU CONTRA O SENHOR VEREADOR FRANKLIN TORRES, TENDO PROFERIDO A 

SEGUINTE DECLARAÇÃO DE VOTO: "Voto contra, porque, independentemente da valoração 

que atribuo à iniciativa, que jamais será posta em causa, entendo que a segunda entidade 

mencionada no protocolo não é merecedora, dadas as características que têm revestido a sua 

actuação, da minha confiança, uma vez que se mostra extremamente politizada." 

08 - ASSUNTOS DIVERSOS: 

08.01 - APOIO A ORGANISMOS E INSTITUIÇÕES: 



08.01.01 – ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORES PROFISSIONAIS DO 

CONCELHO DE ESPOSENDE – PROPOSTA DE PROTOCOLO: 

Foi presente uma proposta de protocolo a celebrar entre esta Câmara Municipal e a associação 

em epígrafe, cujo objecto consiste na cedência do uso de uma fracção autónoma propriedade 

desta autarquia para instalação da sede social da referida associação. Fica arquivada cópia da 

presente proposta de protocolo junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte 

integrante e que aqui se dá como transcrita: 

Não participou na discussão e votação do presente assunto o senhor Vereador Dr. Tito 

Evangelista. 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA ABSOLUTA DOS PRESENTES, 

APROVAR A PROPOSTA DE PROTOCOLO E DAR PODERES AO SENHOR PRESIDENTE 

PARA, EM SUA REPRESENTAÇÃO, ASSINAR E OUTORGAR O MESMO. 

VOTOU CONTRA O SENHOR VEREADOR FRANKLIN TORRES, QUE APRESENTOU A 

SEGUINTE DECLARAÇÃO DE VOTO: "1. Voto contra não por estar em causa a essência 

propriamente dita do objecto e, muito menos, a A.P.P.C.E., mas sim por entender que o 

protocolo enferma de pouco rigor nos termos em que se mostra formulado. 2. 

Independentemente da denominação que lhe é dada – certa ou errada – a qual, como é 

sabido, não releva, o protocolo enferma de pouca clareza quanto ao seu alcance porque 

envolve, de algum modo, a cessão da posição contratual o que, implicaria, como é sabido, a 

anuência do senhorio. 3. Segue-se, assim, que, no interesse da ‘cessionária’, se justificaria a 

reelaboração do protocolo por forma mais cuidadosa e com mais rigor jurídico." Segue-se 

assinatura. 

08.01.02 – ASSOCIAÇÃO GUIAS DE PORTUGAL – UNIDADE DE APÚLIA – 

PROPOSTA DE PROTOCOLO: 

Foi presente uma proposta de protocolo a celebrar entre esta Câmara Municipal e a associação 

em epígrafe, cujo objecto consiste no desenvolvimento de acções no âmbito da preservação do 

ambiente por parte da referida associação. Fica arquivada cópia da presente proposta de 

protocolo junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se 

dá como transcrita: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A PROPOSTA E 

DAR PODERES AO SENHOR PRESIDENTE PARA, EM SUA REPRESENTAÇÃO, ASSINAR 

E OUTORGAR O MESMO. 



08.01.03 – CENTRO DE INTERVENÇÃO CULTURAL DE PALMEIRA DE 

FARO – PEDIDO DE SUBSÍDIO: 

Foi presente um ofício a solicitar atribuição de subsídio para apoio da deslocação a França do 

grupo folclórico de Palmeira de Faro. Está junta a seguinte proposta do senhor Vereador Dr. 

Albino Neiva: "É usual a Câmara Municipal apoiar a deslocação de grupos folclóricos ao 

estrangeiro, como forma de divulgar as nossas tradições etnográficas. Assim, propomos seja 

atribuido o subsídio anual de duzentos mil escudos assim como um subsídio extra de duzentos 

mil escudos para esta deslocação ao estrangeiro." Está junta informação dos Serviços 

Financeiros, indicando a existência da respectiva cabimentação orçamental: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA ABSOLUTA DOS PRESENTES, 

APROVAR A PROPOSTA E ATRIBUIR O SUBSÍDIO NO VALOR DE DUZENTOS MIL 

ESCUDOS, PARA APOIO DA DESLOCAÇÃO DO RANCHO FOLCLÓRICO A FRANÇA. 

ABSTEVE-SE O SENHOR VEREADOR FRANKLIN TORRES, DECLARANDO QUE A SUA 

ABSTENÇÃO SE DEVE AO FACTO DE AINDA NÃO SE MOSTRAREM DEFINIDOS OS 

CRITÉRIOS DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS. 

NÃO PARTICIPOU NA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PRESENTE ASSUNTO, O SENHOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA, TENDO, DURANTE O IMPEDIMENTO, OS TRABALHOS SIDO 

DIRIGIDOS PELO SENHOR VICE-PRESIDENTE. 

08.01.04 – RONDA DE VILA CHÃ – PEDIDO DE SUBSÍDIO: 

Foi presente um ofício a solicitar atribuição de subsídio para apoio da deslocação a França do 

grupo folclórico "Ronda de Vila Chã. Está junta a seguinte proposta do senhor Presidente da 

Câmara: "Por forma a apoiar a deslocação da Ronda de Vila Chã a terras de França, propomos 

à Ex.ma Câmara atribuir o subsídio anual de duzentos mil escudos, assim como um subsídio 

extra no valor de duzentos mil escudos específico para esta actividade." Está junta informação 

dos Serviços Financeiros, indicando a existência da respectiva cabimentação orçamental: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA ABSOLUTA DOS PRESENTES, 

APROVAR A PROPOSTA E ATRIBUIR O SUBSÍDIO DE DUZENTOS MIL ESCUDOS, COMO 

APOIO DA DESLOCAÇÃO DA GRUPO A FRANÇA. 

NÃO PARTICIPOU NA APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DO PRESENTE ASSUNTO O SENHOR 

VEREADOR DR. ALBINO NEIVA. 

ABSTEVE-SE O SENHOR VEREADOR FRANKLIN TORRES, NOS TERMOS DA 

DECLARAÇÃO PROFERIDA NO ASSUNTO ANTERIOR. 



08.01.05 – ASSOCIAÇÃO BANDA DE MÚSICA DOS BOMBEIROS 

VOLUNTÁRIOS DE ESPOSENDE, DE ANTAS – PEDIDO DE PARECER 

PARA OBTENÇÃO DE ESTATUTO DE UTILIDADE PÚBLICA: 

Foi presente um ofício do seguinte teor: "A Câmara Municipal de Esposende é e tem sido a 

grande responsável por setenta e oito anos de vida cultural da Banda de Música. Como se 

pode ler na breve história da banda, em anexo, a Câmara esteve desde a primeira hora 

empenhada na criação da banda e hoje, mais do que nunca é o grande garante da sua 

existência. A preservação da centenária cultura musical filarmónica, a formação social e 

cultural de gerações e gerações de jovens do nosso concelho, a divulgação do nome de 

Esposende, quer por todo o Minho quer na vizinha Galiza, são razões bastantes para que a 

Banda se sinta merecedora do Estatuto de Utilidade Pública, ao qual se pretende candidatar. A 

Associação Banda dos Bombeiros Voluntários de Esposende, S. Paio de Antas, pessoa 

colectiva nº 501901302, com estatutos próprios e escritura notarial registada em 26 de Janeiro 

de 1984 no Cartório Notarial de Esposende e publicada no Diário da República de 29 de 

Fevereiro de 1984, III Série, nº 51, tem actualmente um elenco de cinquenta e cinco elementos 

e uma escola de música onde semanalmente são ministradas aulas a cinquenta alunos, por 

sete professores. Pelo exposto vimos solicitar a V. Ex.cia, que em deliberação do executivo a 

que preside, nos seja dado um parecer favorável com vista à obtenção de tal estatuto." Segue-

se assinatura . Está junta a seguinte proposta do senhor Vereador Dr. Albino Neiva: "A Banda 

de Música dos Bombeiros Voluntários de Esposende – S. Paio de Antas, tem sido ao longo dos 

seus setenta e oito anos de existência um veículo cultural de grande valia para o concelho de 

Esposende. Para além da divulgação musical, proporciona a dezenas de jovens a formação 

musical o que, per si, constitui o garante da sua continuação como instituição cultural. Nesse 

sentido propomos à Ex.ma Câmara, aprove e dê parecer favorável quanto à obtenção do 

estatuto de utilidade pública." Segue-se assinatura: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A PROPOSTA DO 

SENHOR VEREADOR DR. ALBINO NEIVA E DAR O SEU PARECER FAVORÁVEL À 

ATRIBUIÇÃO DO ESTATUTO DE UTILIDADE PÚBLICA QUE VAI SER SOLICITADO PELA 

ASSOCIAÇÃO BANDA DE MÚSICA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE ESPOSENDE, DA 

FREGUESIA DE ANTAS, DESTE CONCELHO. 

08.01.06 – VISITA PASCAL AOS PAÇOS DO MUNICÍPIO – OFERTA 

PECUNIÁRIA: 

Foi presente a seguinte proposta do senhor Vereador Dr. Albino Neiva: "Atendendo à tradição 

de oferta pecuniária da visita pascal aos Paços do Município, proponho seja oferecida a verba 

de quarenta mil escudos ao Pároco de Santa Maria dos Anjos, desta cidade." Segue-se data e 

assinatura: 



A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA ABSOLUTA, APROVAR A PROPOSTA 

E ATRIBUIR O SUBSÍDIO À FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE SANTA MARIA DOS 

ANJOS. 

VOTOU CONTRA O SENHOR VEREADOR FRANKLIN TORRES, QUE PROFERIU A 

SEGUINTE DECLARAÇÃO DE VOTO: "Voto contra por entender que se não justifica esta 

oferta eivada de materialismo numa época pascal que se pretende ser ou que deveria ser 

meramente espiritual." 

08.02 - SERVIÇO SOCIAL: 

08.02.01 – "PROGRAMA DE ACTIVIDADES PARA IDOSOS – 2000" – 

PROPOSTA: 

Foi presente a seguinte informação do serviço social: "À semelhança dos anos anteriores a 

Câmara Municipal de Esposende tem vindo a desenvolver diversas iniciativas dirigidas às 

pessoas idosas permitindo o incentivo à sua participação e favorecendo as redes de 

solidariedade, bem como fomentar o intercâmbio de experiências e de convívio. Para o 

corrente ano, foram já efectuadas várias diligências a fim de proporcionar algumas actividades 

cujo quadro apresentamos em anexo. Face ao exposto e com vista à sua concretização, 

solicita-se autorização de uma verba no montante de três milhões e quinhentos mil escudos 

para custear as várias actividades." Segue-se assinatura. Está junta a seguinte proposta do 

senhor Vereador Dr. Jorge Cardoso: "Por forma a dar continuidade às iniciativas de promoção 

do bem estar das pessoas mais idosas do concelho, propomos à Ex.ma Câmara a aprovação 

do programa em anexo, assim como autorização para a realização de despesas até três 

milhões e quinhentos mil escudos." Segue-se assinatura. Está, também, junta informação dos 

serviços financeiros indicando a existência da respectiva cabimentação orçamental: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA ABSOLUTA, APROVAR A PROPOSTA 

E AUTORIZAR A REALIZAÇÃO DE DESPESAS NO ÂMBITO DO "PROGRAMA DE 

ACTIVIDADES PARA IDOSOS – 2000", ATÉ AO MONTANTE DE TRÊS MILHÕES E 

QUINHENTOS MIL ESCUDOS. 

ABSTEVE-SE O SENHOR VEREADOR FRANKLIN TORRES. 

Foi dado conhecimento à Câmara Municipal, das despesas efectuadas ao abrigo das 

deliberações do Executivo, referidas em relação anexa que foi entregue aos seus membros e 

constantes das autorizações de pagamento desde o dia 2000/03/30 até 2000/04/12. 



ANTES DO ENCERRAMENTO DA REUNIÃO, PELO SENHOR PRESIDENTE 

FOI POSTO À CONSIDERAÇÃO DO EXECUTIVO, A ADMISSÃO PARA 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, OS SEGUINTES ASSUNTOS: 

01 – PLANOS DE URBANIZAÇÃO DE FORJÃES, APÚLIA, MARINHAS, FÃO E ÁREA 

CENTRAL DE ESPOSENDE – MEDIDAS PREVENTIVAS: 

02 – CAFÉ DO MERCADO – PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA CEDÊNCIA DE POSIÇÃO 

CONTRATUAL: 

Ausentou-se definitivamente da reunião, depois de devidamente autorizado, o senhor vereador 

Guilherme Pimentel. 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, AUTORIZAR 

A INCLUSÃO NA REUNIÃO DOS ASSUNTOS PROPOSTOS. 

01 – PLANOS DE URBANIZAÇÃO DE FORJÃES, APÚLIA, MARINHAS, FÃO E ÁREA 

CENTRAL DE ESPOSENDE – MEDIDAS PREVENTIVAS: 

Foi presente a seguinte informação da senhora Vereadora Engª Maria Fernanda: "Em 

13/03/1998 foram publicadas as Medidas Preventivas na II Série do Diário da República nº 61, 

pelo prazo de dois anos, com base nas deliberações de Câmara e Assembleia Municipal dos 

seguintes Planos: Plano de Urbanização da Área Central da Cidade de Esposende; Plano de 

Urbanização de Fão; Plano de Urbanização de Apúlia; Plano de Urbanização de Forjães; e 

Plano de Urbanização de Marinhas. Em 26/02/2000 foi solicitado à DGOT a prorrogação do 

prazo das Medidas Preventivas, nos termos do nº 9 do artº 112º do DL nº 380/99, de 22 de 

Setembro. Em 06/04/2000 foi comunicado à Câmara Municipal que o pedido de prorrogação de 

Medidas Preventivas deveria igualmente dar cumprimento ao nº 1 do artº 109º do DL 380/99, 

de 22 de Setembro, conforme fax que se anexa. Por tal facto, venho propor que seja solicitada 

à Câmara Municipal a aprovação da prorrogação das Medidas Preventivas por mais um ano, 

dado os planos atrás referidos estarem em fase final de conclusão." Segue-se data e 

assinatura: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA ABSOLUTA DOS PRESENTES, 

CONCORDAR COM A PROPOSTA E SUBMETER A MESMA À APROVAÇÃO DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL. 

ABSTEVE-SE O SENHOR VEREADOR FRANKLIN TORRES. 

VOTOU CONTRA O SENHOR VEREADOR DR. TITO EVANGELISTA, TENDO PROFERIDO 

A SEGUINTE DECLARAÇÃO DE VOTO: "Voto contra, porquanto o presente pedido comprova 



a total incompetência da Câmara Municipal para aprovar os documentos – planos – cujo prazo 

de execução contratual está há alguns anos ultrapassado, em alguns casos – Esposende, com 

grandes prejuízos para o desenvolvimento do concelho." 

02 – CAFÉ DO MERCADO – PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA CEDÊNCIA 

DE POSIÇÃO CONTRATUAL: 

Foi presente um requerimento de Eduardo Jorge da Silva Rosário, concessionário do Café do 

Mercado Municipal, solicitando autorização para cessão da posição contratual do mesmo 

estabelecimento a favor de José Luis da Cunha Abreu, da freguesia de Marinhas, desta cidade. 

Está junta informação da Divisão de Assuntos Jurídicos, indicando que o pedido é efectuado ao 

abrigo da alínea c) do artigo décimo nono do regulamento em vigor, pelo que poderá ser 

deferido mediante o pagamento de trinta mensalidades: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA ABSOLUTA DOS PRESENTES, 

AUTORIZAR A CEDÊNCIA DA POSIÇÃO CONTRATUAL, NOS TERMOS SOLICITADOS E 

DE HARMONIA COM A INFORMAÇÃO DA DIVISÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS. 

VERIFICOU-SE A ABSTENÇÃO DOS SENHORES VEREADORES DR. TITO EVANGELISTA 

E FRANKLIN TORRES. 

Antes do encerramento da reunião pelo senhor Vereador Dr. Tito Evangelista foi solicitada 

cópia das contas de gerência da Câmara Municipal, Serviços Municipalizados de Água e 

Saneamento e Esposende 2000, respeitantes ao ano de mil novecentos e noventa e nove, bem 

como dos respectivos despachos de aprovação, tendo o senhor Presidente da Câmara 

declarado que as mesmas poderiam ser facultadas de imediato. 

- PERÍODO DESTINADO À INTERVENÇÃO DO PÚBLICO: 

Encerrada a ordem de trabalhos, foi dado, de imediato, cumprimento ao disposto no número 

cinco do artigo octogésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove barra noventa e 

nove, de dezoito de Setembro, não se tendo verificado qualquer inscrição. 

E nada mais havendo a tratar, foi elaborada a minuta da acta da presente reunião, que, depois 

de lida, foi submetida à aprovação do Executivo, sendo aprovada por unanimidade dos 

presentes. 

Sendo onze horas e dez minutos, pelo senhor Presidente, foi declarada encerrada a presente 

reunião. 

E eu, Director do Departamento de Administração Geral, redigi e subscrevi a presente acta. 


